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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO  

 
DECRETO Nº 086/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

PRORROGAR POR 180(CENTO 
OITENTA) DIAS, O PERÍODO DE 
SITUAÇÃO ANORMAL, 
CARACTERIZADA COMO 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA AS 
ÁREAS DO MUNICÍPIO DE PRATA 
AFETADAS POR ESTIAGENS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do 
município de Prata, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 60, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 
prescrito no art. 17 do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de fevereiro 
de 2005 e pela Resolução nº 03 do Conselho Nacional de Defesa 
Civil (CONDEC). 
 
Considerando, que, o município encontra-se encravado na região 
do Semiárido da Paraíba, precisamente no cariri ocidental, e que 
as chuvas durante o ano de 2023 e até a presente data, pela sua 
irregularidade e má distribuição espacial, acarretou a estiagem, 
como consequência, trouxe prejuízos às culturas agrícolas;  
 
Considerando, que, o Art. 1º do Decreto nº 021/2024, de 20 de 
março de 2024, que Decreta Situação Anormal Caracterizada 
Situação de Emergência. 
 
Considerando, a necessidade de prorrogação da situação de 
emergência, para enfrentar a crise que assola o município, 
especialmente no sentido de assegurar à população todas as 
condições necessárias para o atendimento de suas necessidades; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica prorrogado por mais 180(cento oitenta) dias a 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA estabelecido no Decreto Municipal 
nº 021/2024, de 20 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Município, edição do dia 20 de março de 2024, em atendimento do 
Conselho Municipal de Defesa Civil. 
 
Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 13 de setembro de 2024.  
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